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Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 1 906 , de ;0 de outubro de 1 96,. 

Cria o Ginásio Estadual " 
JOÃO XXIII", em Vila Vargas. 

v @@wmlilwQ.\@@!il @:ç) '.$'úQ.\@:Q) !I!Y~ ~n.av@ (!ii~l@~$tll : 

Faço saber que a Assembléie Legislativa doEs 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica criado um estabelecimento o 
fieial de ensino secundário em Vila Vargas, no muni 
cipio de Dourados, com a denominação de Ginásio Est~ 
dual "JOÃO XXIII". 

Artigo 22 - V E T A DO • 

Artigo ,2 - Preenchidas as exigências da le 
gislação federal que regula o ensino secundário, o 
Ginásio Estadual "JOÃO XXIII", entrará em funciona 
mento, em seu primeiro ciclo em 1 964. 

Artigo 42 - O orçamento financeiro para 1964 

fará consignar verbas próprias para ocorrer as desp~ 
sas oriundas da execução da presente lei. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

de 1 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 

96;, 1422 da Independência e 752 da 
de outubro 

República. 
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